
 

 

         

FORMULÁRIO DE INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR - FICI (TRANSFERÊNCIA DE PONTUAÇÃO) 

O formulário deverá ser apresentado contendo os seguintes documentos: 

a) Formulário de Identificação datado e assinado pelo proprietário do veículo e infrator. 

 b) Procuração, quando for o caso. 

c) Cópia da CNH do Infrator. 

d) Cópia do Documento do veículo. 

e) Cópia do AIT (Auto de Infração de Trânsito) 

 

Independente da identificação do condutor, as notificações e a responsabilidade pelo pagamento da multa são do 

proprietário do veículo, conforme § 3º do art. 282 do CTB. O formulário deverá ser preenchido, impresso e assinado 

pelo condutor infrator e proprietário do veículo. O Formulário deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal de 

Mantena-MG na Av: José Mol, 216 1º andar Centro - Cep: 35.290-000 ou enviado pelos correios. 

Conforme art. 5º da Resolução 918/2022 do CONTRAN, a indicação do condutor infrator somente será acatada e 

produzirá efeitos legais se o formulário de identificação do condutor estiver corretamente preenchido, sem rasuras, 

com assinaturas originais do condutor e do proprietário do veículo. Independente da identificação do condutor, as 

notificações e a responsabilidade pelo pagamento da multa são do proprietário do veículo, conforme § 3º do art. 282 

do CTB. ATENÇÃO: Diante do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 o formulário poderá ser assinado eletronicamente por 

meio da sua conta gov.br. 

 

 


